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PARECERN' 045312022 o. s. N' 045312022

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'30412022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Paulo Sillas Lacerda".
AUroR: Deputado ULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 1810512022, por meio do Protocolo no

572112022 - Processo n' 104612022. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso, no dia

2310512022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

30412022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossenso ao Sr. Paulo Sillas Lacerda".

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

2010512022 citando que apesar do processo o projeto não ter sido instruído

com documentos, a justiÍicativa do projeto apresenta as informações

exigidas pelo art. 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "a)) e"b)) da Resolução

n'6.59712019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a préttica de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, paÍa a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Ciança, ao Adolescente e ao Idoso, para a emissão de parecer quanto ao

mérito da iniciativa.

E o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.

XXVII daCartaEstadual e no art. 171 do Regimento Intemo.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Sr. Paulo Sillas Lacerda".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.
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O Projeto de

justificativa:
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§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U resiae; eu resialu rc
süperi#is-anosr(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

Resolugão (PR) n' 30412022 é amparado pela seguinte

Nascido em Uberlândia, Paulo Sillas Lacerda, inscrito sob o
CPF N" 539.'701.956-91, veio para Mato Grosso aos 1l anos de

idade; retornando - posteriormente - pura sua cidade natal para

cursar a faculdade.

Residiu em Barra do Garças de 1992 a 2008; atualmente reside

em Pontal do Araguaia desde 2008. Paulo casou-se com a Sra.

Wilsa Sousa Itacarambi Lacerda, que na ocasião tornou-se

vereadora no município de Pontal do Araguaia, localizada no

Estado de Mato Grosso.

Em Mato Grosso, Paulo estabeleceu sua família, sendo pai de 6

filhos:

Ana Carolinne Mortoza Lacerda Terra, Delegada de Polícia em

MT a disposição do Govemo Federall ocupando o cargo de

Corregedora nacional da FUNAI;
Túlio Mortoza Lacerda, advogado atuante em sociedade

comigo nos escritórios especialista em Direito Societário;

Julianne Mortoza Lacerda Moreira, cirurgiã Dentista

especialista em ortodontia;

Paula Mortoza Lacerda, médica residente em

otorrinolaringologia;

Otávio Itacarambi Lacerda, estudante de Veterinária na PUC

Goiás;

Maria Elisa Itacarambi Lacerda, estudante do 9.a série.

Profissionalmente, Paulo - bacharel em Direito e advogado -
segue a nobre carreira advocatícia há 30 anos; foi professor da

faculdade Univar por 6 anos em Legislação Social, foi
professor de Direito Penal da faculdade Cathedral e chefe do

DETRAN/ Ciretran de Barra do Garças nos anos de 199611997

e 1998.
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Além disso, possui escritórios de advocacia atuando na ârea

empresarial nos Estados de Mato Grosso, Goiás e Distrito
Federal.

Sem dúvidas, Paulo Sillas Lacerda além de constituir sua

família e criar suas raízes afetivas dentro de Mato Grosso,

também desenvolveu inestimáveis trabalhos defendendo os

cidadãos do estado pantaneiro no ramo jurídico.

Diante disso, entendendo que o trabalho feito pelo Sr. Sérgio

vai ao encontro do desenvolvimento social pretendido pelo

trabalho público e recoúecendo os reflexos positivos dessas

atividades para o Estado de Mato Grosso, justifico este título
de Cidadão Mato-Grossense para o Sr. Paulo Sillas Lacerda.

Considerando o presente pleito, o autor torá indicado 09/035

homenagens na coÍrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

Árl. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessõo

legislativa, até quarenta e umq homenagens, distribuídas da

seguinte forma:

I - uma pessoq pqro receber a Comenda Filinto Müller,'

II - lrinla e cinco pessoos para receber o Tílulo de Cidadunia

Malo-Grossense;

III - cinco pessoas para sereru homenageadas com qs demais

honrarias elencadas nesla Resolução. (Grfo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (inlranel - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

príttrca corrente e visa prestigiaÍ pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvilnento local ou para o

bem-estar coletivo.
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Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, im xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

30412022 de autoria do deputado ULYSSES MORAES.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

045312022 osN' 045312022
Referente ao PROJETO DE RESOLUÇÃO 1rn; N' 304/2022, que

"Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Paulo Sillas

Lacerda".

Deputado ULYSSES MORAES.

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o
respectivo mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de

Resolução (PR) n" 30412022, de autoria do Deputado ULYSSES MORAES,
lido na 30u Sessão Ordinária (1810512022), nos termos e forma apresentada.

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

RELATOR:
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Iv . FOLHA DE vOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

AUTORIA:

APENSAMENTO:

PR N" 30412022.
Dc tado ULYSSES MORAES.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação do PR n" 30412022.
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ANEXOS:

VO1'O DO RELATORI

IUE]\IBROS TITULARES

THIAGO SILVA
President€

SEBASTIÃO REZENDE
Vice-Presidente

JANAiNA RIVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

[IEIIBROS SUPLENTES ASSÍNÂTURÁS REI,ATOR " vorÀçÀo

I I COMORELATORí:I.\]) LI PRESENCIAL

l-l coNrúnro no RELAToR r\.\()r ! *rroro
DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO Í

GILBERTO CATT

T-1 n .o, o REL^roR ísÍrl) l-l o*rrr*.,o,
I I l-l conrnÁnro no RELÀroR {r,io} ! *troro
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l-l .o"r*o*,o oo RELAToR (sÃo) ! *troro

fl .o, o RELAToR (sírÍ) l-l oor..*.,n,-ttI I I--l conrnÁnro ,+o nel^ron 1r.,ro l-l nuroro

DR. GIMENEZ

" EXTRAORDINARIA

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA:

Certifico que foi designado o Deputado íO io Znôtf+ para relatar a presente matéria,

REMOTA

coM o RELA'!'O|( (:tli)

I coNrnÁnro no REI-AToR ír \()] ! orroro

coM o RELA'IOR (StlT) PRESENC IAt,

FINAL da proposição: APROYADO E nB.lfIf.q,DO

VIER DA CUNHA FILHO
Secretária da Comissão Pennanentedo Núcleo Social
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